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1. OBJETIVO

O objetivo deste relatório de fiscalização específica é avaliar o fato apresentado pela reportagem
“Vereador William cobra da Sabesp reparo urgente em cratera próxima a Rodovia Quintino de
Lima”,  de  acordo  com as  competências  desta  Agência  Reguladora,  conforme Lei  Federal  nº
11.445, de 05 de janeiro de 2007, e Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 07 de dezembro de
2007.

A referida notícia encontra-se disponibilizada no link abaixo:

https://www.granjanews.com.br/sao-roque-sp-vereador-william-cobra-da-sabesp-reparo-urgente-
em-cratera-proxima-a-rodovia-quintino-de-lima/

2. METODOLOGIA

Análise  de  informações,  documentos  e  dados  solicitados  pela  Arsesp  à  Companhia  de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp.

3. FISCALIZAÇÃO

Através da notícia veiculada no mês de março de 2021 – “Vereador William cobra da Sabesp
reparo urgente em cratera próxima a Rodovia Quintino de Lima” – a Arsesp tomou ciência do
problema relatado e solicitou à Sabesp as seguintes informações:

1. Relato sobre o fato ocorrido, contendo também;
2. Informações sobre a reposição de pavimento no local indicado;
3. Croqui do sistema de esgoto da bacia onde encontra-se o ponto da reclamação;
4. Informações conforme planilha (EEE) anexa de todas as estações elevatórias de esgoto da
bacia onde encontra-se a EEE;
5. Cópia das Ordens de serviço de desobstrução na bacia dos últimos 12 meses;
6. Relação de reclamações sobre extravasamento de esgotos na Bacia dos últimos 24 meses
(.xls).

A notícia informa que o vereador William Albuquerque protocolou na Câmara Municipal de São
Roque dois ofícios direcionados à Sabesp, cobrando reparo urgente em uma cratera no asfalto na
rua Martin Afonso de Souza (local próximo à Rodovia Prefeito Quintino de Lima) e outro cobrando
uma solução para os vazamentos de esgoto na rua Tomás Antônio Gonzaga.
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3.1. Município

Constatação 137-2021-CT-1: Notícia sobre vazamento de esgoto no município de São Roque.

Através  de  e-mail  enviado  no  dia  12/04/2021,  a  Concessionária  apresentou  Nota  Técnica
contendo  um  relato  do  fato  ocorrido,  com  um  mapa  da  região  identificando  os  pontos
mencionados na reportagem, e forneceu as informações solicitadas pela Arsesp.

Em ambos os casos a Concessionária afirmou que verificou a situação em campo e solucionou os
problemas.

O primeiro ponto de vistoria relatado foi o poço de visitas (PV) próximo à rua Tomás Antônio
Gonzaga com a Rodovia Prefeito Quintino de Lima. A Prestadora informou que sondou o poço e
constatou não haver nenhum vazamento ou quaisquer outros problemas inerentes aos serviços
prestados pela Companhia, e que foi efetuado o reaterro compactado e o recapeamento asfáltico
no local.

No outro ponto vistoriado, próximo à rua Martin Afonso de Souza com a Rodovia Prefeito Quintino
de Lima, a Prestadora constatou uma obstrução na rede e informou que a equipe operacional
solucionou o problema na mesma data; em 17/02/2021 foi acatada a solicitação de serviço 653-
002672/21, de extravasamento de esgoto, e realizada a desobstrução da rede com a retomada
normalizada da operação.

Ainda esclareceu que o sistema de esgotamento sanitário  do bairro é operado por gravidade
nessa região e que não há estações elevatórias de esgoto (EEE) a montante desses locais. A
EEE mais próxima está localizada a jusante, a cerca de 2 km de distância e em cota altimétrica a
10 metros abaixo das destes locais citados.

4. LAUDO DE CONSTATAÇÃO TÉCNICA

4.1. Município
Recomendação 137-2021-RC-1 (referente à constatação 137-2021-CT-1):

Devido aos fatos relatados pela Prestadora em sua Nota Técnica, recomendamos que a
mesma envie um relatório fotográfico apresentando evidências dos serviços executados de
reaterro compactado e recapeamento asfáltico no poço de visitas (PV), e desobstrução da
rede de esgoto no ponto do extravasamento.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Dos  fatos  expostos  pela  Prestadora,  os  vazamentos  de  esgoto  próximos  à  Rodovia  Prefeito
Quintino de Lima e seus efeitos consequentes foram sanados após vistoria em campo e execução
dos serviços da equipe operacional, sendo acatada a solicitação de serviço 653-002672/21 para
desobstrução da rede de esgoto.

Devido aos fatos relatados pela Prestadora em sua Nota Técnica, recomendamos que a mesma
envie  um  relatório  fotográfico  apresentando  evidências  dos  serviços  executados  de  reaterro
compactado e recapeamento asfáltico no poço de visitas (PV), e desobstrução da rede de esgoto
no ponto do extravasamento.

Destacamos  que  o  cumprimento  destas  ações  poderá  ser  objeto  de  verificação  em  futuras
fiscalizações.

Ressaltamos que as informações e dados utilizados nesse relatório foram enviados pela Sabesp e
os números informados e documentos enviados não foram auditados.

O fato de alguma não conformidade não ter sido apontada nesse relatório não exime a Prestadora
de saná-la.

Face  ao  exposto,  e  em  conformidade  com  o  Artigo  15  da  Deliberação  ARSESP  n°.  31/08,
recomendamos a expedição do Termo de Notificação de Saneamento (TNS).

São Paulo, 19 de abril de 2021

Rafael Fontes
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos
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